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LEI NO 4.126, DE 11 DE OUTUBRO DE 2004. è
(

t
Autoriza o Executivo Municipal a firmar l
convênio com a APAE. 1l

l
j.
lIVAN JACOB ZIMMER

, Prefeito Municipal de Montenegro. t
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte j

l
L E 1: Il

Ad. 10 Autoriza o Executivo Municipal a firmat convênio com a Associaçâo de j
Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, para o repasse de recursos provenientes de doaçöes l

' através do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA, no valor de R$ l
i

 5.650.00 (cinco mil, seiscentos e cinquenta reais).
l Art. 20 Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor de R$

5.650,00 (cinco mil, seiscentos e cinqöenta reais), na seguinte classificaçâo orçamentéria:
06 SMSAS E
(jg FMDCA j

 14 Direitos da cidadania
 421 Custôdia e reintegraçâo social (

1229 Transferência a fundos
1619 Projetos c/ recurso de doaçöes

 4.4.50.42.00-6910 Auxflios
1 Art. 30 Para cobertura do crédito, autorizado pelo ad. 20 servirâo de recurso as' jdoaçöes recebidas através do FMDCA.
' J

Art. 40 Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no prbximo exercîcio financeiro, 1
Crédito Especial nos limites do seu saldo de acordo com o que estabelece o art. 167, â l

o presente20 da Constituiçâo Federal e ad. 45 da Lei Federal n7 4
.320, de 1964.1

Ad. 50 Esta Lei entra em viqor na data de sua nublicaqâo.

' GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 11 de
outubro de 2004.
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LEI N° 4.126, DE 11 DE OUTUBRO DE 2004.

Autoriza o Executivo Municipal a firmar
convénio com a APAE.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Autoriza o Executivo Municipal a firmer convénio com a Associacao de
Pais e Amigos dos Excepcionais — APAE. para o repasse de recursos provenientes de doacées

O através do Fundo Municipal dos Direitos da Crianga e do Adolescente — FMDCA, no valor de R$
5.650.00 (cinco mil, seiscentos e cinqiienta reais).

Art. 2° Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor de R$
5.650.00 (cinco mil, seiscentos e cinqiienta reais), na seguinte classificagao orcamentaria:

06 SMSAS
_ 09 FMDCA
i 14 Direitos da cidadania

421 Custédia e reintegracao social
1229 Transferéncia a fundos
1619 Projetos c/ recurso de doacées
4.4.50.42.00-6910 Auxilios

‘ Art. 3° Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 2", servirao de recurso as
doacoes recebidas através do FMDCA.

Art. 4° Autoriza o Executivo Municipal a reabrir no proximo exercicio financeiro,
o presente Crédito Especial nos limites do seu saldo, de acordo com o que estabelece 0 art. 167, §
2°, da Constituicéo Federal e art. 45 da Lei Federal n° 4.320, de 1964.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 11 de
outubro de 2004.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE—SE:
Data Supra. t

1W a

[VA JACOB ZIMMER,
Prefeito Municipal.
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